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    INTRODUÇÃO




    A preservação do meio ambiente ecologicamente equilibrado e a promoção de práticas sustentáveis destacam-se como temas de importância crescente e urgente no contexto global atual. Esse enfoque se deve à necessidade cada vez mais evidente de proteger os recursos naturais, não apenas para atender às demandas da sociedade contemporânea, mas principalmente para assegurar condições de vida dignas para as gerações futuras.




    No Brasil, essa preocupação tornou-se especialmente relevante com a promulgação da Constituição Federal de 1988, que elevou a proteção ambiental à categoria de direito fundamental. Esse marco normativo atribuiu à questão ambiental uma posição de destaque no cenário jurídico nacional, colocando o meio ambiente saudável como um bem essencial à vida humana e responsabilizando tanto o Estado quanto a sociedade pela sua defesa e conservação.




    Dessa forma, o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado deixou de ser visto como uma prerrogativa individual, passando a ser compreendido como um direito coletivo essencial, de caráter difuso, que transcende o interesse de um único indivíduo e abrange toda a coletividade.




    Essa mudança implica que a proteção ambiental se torna um compromisso compartilhado por toda a sociedade, incluindo o poder público, a iniciativa privada e os cidadãos, que devem atuar de forma conjunta e coordenada para assegurar a efetividade desse direito.




    Diante disso, a responsabilidade pela preservação ambiental exige ações integradas e uma articulação contínua entre diversas esferas da sociedade e do governo, com o objetivo de criar políticas e práticas sustentáveis que garantam a qualidade do meio ambiente para as gerações presentes e futuras.




    A proteção desse direito, portanto, demanda um engajamento que vá além das ações normativas e se materialize em iniciativas concretas, promovendo a preservação dos recursos naturais e a manutenção dos ecossistemas como condições fundamentais para o bem-estar coletivo e para o desenvolvimento sustentável.




    Com a Constituição de 1988, o Brasil deu um importante passo em direção à construção de um arcabouço jurídico voltado para a promoção da sustentabilidade e da proteção dos recursos naturais. Contudo, o desafio de garantir a efetiva preservação do meio ambiente demanda mais do que normas; é essencial que a sociedade e o poder público assumam um papel ativo na implementação de políticas ambientais eficazes.




    Para compreender melhor essa evolução, este trabalho propõe uma análise detalhada da tutela jurídica do meio ambiente no Brasil, explorando os conceitos fundamentais, as leis e os princípios que sustentam essa área do direito. Por meio dessa análise, torna-se possível entender como a legislação ambiental brasileira se consolidou ao longo dos anos, passando de uma proteção indireta dos recursos naturais a um sistema robusto que busca promover práticas de desenvolvimento sustentável.




    O estudo dos conceitos de “meio ambiente” e “meio ambiente ecologicamente equilibrado” — bem como a definição de suas categorias e a sua aplicabilidade — revela a amplitude do direito ambiental, evidenciando a complexidade e o caráter interdisciplinar que o caracterizam.




    No contexto dessa discussão, instrumentos econômicos emergem como ferramentas estratégicas de incentivo à preservação ambiental no Brasil. Tais mecanismos representam inovações no sentido de alinhar a conservação ambiental com o desenvolvimento econômico, incentivando a adoção de práticas responsáveis e ambientalmente sustentáveis.




    Um dos institutos analisados no presente trabalho é o PSA, regulamentado pela Lei n.º 14.119/2021, que surge como um exemplo notável, ao propor uma abordagem em que indivíduos e organizações são remunerados por suas contribuições à preservação dos ecossistemas. No Brasil, essa prática tem sido aplicada em busca de promover a regularização de propriedades e incentivar a conservação de áreas naturais.




    Por meio do estudo, fica claro que iniciativas como o PSA não são apenas fonte de recursos financeiros para aqueles que se dedicam à preservação ambiental, mas também uma ferramenta capaz de assegurar a proteção dos ecossistemas vitais, criando uma interdependência entre conservação e economia. Dessa maneira, é impossível dizer que proteção ao meio ambiente ecologicamente equilibrado e economia não possam caminhar juntos.




    Outro mecanismo estudado e essencial para a preservação ambiental e a sustentabilidade é a Compensação de Reserva Legal, prevista no Código Florestal Brasileiro, Lei n.º 12.651/2012, que permite aos proprietários rurais compensarem o déficit de áreas protegidas em suas propriedades por meio da aquisição e conservação de vegetação nativa em outras propriedades.




    Pode-se dizer que essa ferramenta possibilita que os proprietários rurais cumpram suas obrigações ambientais de forma flexível, enquanto ainda contribuem para a proteção da biodiversidade e para a manutenção dos ecossistemas. No entanto, para que a compensação de reserva legal realmente cumpra seu propósito, é essencial que sejam estabelecidos critérios rigorosos que assegurem os benefícios ecológicos dessa prática, garantindo que a compensação não resulte em uma simples transferência de responsabilidade, mas sim em uma prática que promova efetivamente a preservação ambiental.




    A partir disso, tem-se um exemplo de que o esforço do direito ambiental brasileiro em harmonizar as atividades econômicas com a conservação, pode criar alternativas viáveis para o cumprimento da legislação ambiental, mesmo em cenários onde o cumprimento integral possa representar um desafio econômico para o proprietário.




    Para mais, o estudo aprofunda a análise do sistema de Créditos de Carbono, um instrumento financeiro destinado a reduzir as emissões de gases de efeito estufa, que permite que empresas que adotem práticas de mitigação de emissões negociem esses créditos no mercado de carbono. Tal sistema, que pode ser estruturado em mercados regulados ou voluntários, oferece um incentivo financeiro para empresas e indivíduos reduzirem suas emissões e, ao mesmo tempo, fortalece o compromisso do Brasil com as metas globais de combate às mudanças climáticas.




    Todavia, a regulamentação do mercado de carbono no Brasil enfrenta desafios significativos que exigem uma evolução normativa para garantir sua consolidação e expansão. A criação de um sistema de créditos de carbono efetivo representa uma oportunidade para o Brasil se estabelecer como um líder na preservação ambiental e, ao mesmo tempo, promove a sustentabilidade econômica. Esses créditos, se bem regulamentados e monitorados, podem ser uma ponte importante entre a necessidade de crescimento econômico e a imperativa preservação ambiental.




    Ainda, a prática do arrendamento ambiental — a qual dá nome a este trabalho — é abordada, de forma que possa ser entendida como uma alternativa promissora para a coexistência de atividades econômicas e ecológicas, ao permitir que propriedades sejam utilizadas para fins de conservação sem que isso comprometa seu uso econômico.




    Nesse sentido, o arrendamento ambiental possibilita que atividades produtivas e de preservação coexistam de maneira harmônica, promovendo a mitigação dos impactos ambientais e a preservação da biodiversidade, essencial para o equilíbrio dos ecossistemas.




    Essa prática, se implementada de forma consciente e planejada, pode se tornar uma poderosa ferramenta de desenvolvimento sustentável, possibilitando que proprietários e arrendatários compartilhem os benefícios da conservação ambiental enquanto preservam os recursos naturais para as gerações futuras. A análise do arrendamento ambiental demonstra que o uso responsável dos recursos naturais é possível, desde que haja um compromisso com a sustentabilidade e o bem-estar coletivo.




    Além disso, o trabalho explora a possibilidade de uma abordagem inovadora do arrendamento ambiental para o reflorestamento e a gestão de áreas desmatadas, propondo a contratação de empresas especializadas para realizar a restauração e o manejo contínuo dessas áreas.




    Essa estratégia sugere um modelo de conservação que vai além do mero cumprimento das normas, representando uma ação proativa que visa não apenas a recuperação, mas também o fortalecimento dos ecossistemas urbanos e naturais. Nesse caso, ao promover a formação de grandes áreas sustentáveis, pode-se dizer que a prática contribui para o aumento da resiliência dos ecossistemas, ajudando a mitigar os impactos das mudanças climáticas e a proteger a biodiversidade.




    Essa mudança de paradigma permite que os projetos de reflorestamento sejam integrados às metas da ONU, especialmente aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), que incentivam a implementação de práticas que preservem os ecossistemas e promovam o bem-estar humano.




    A criação de áreas ecologicamente corretas e de iniciativas que integram conservação ambiental e desenvolvimento econômico pode ser um catalisador para a inclusão social e o fortalecimento da economia local, criando empregos e incentivando a participação da sociedade nas práticas de sustentabilidade.




    Para garantir o êxito e a continuidade dessas práticas, o desenvolvimento de políticas públicas é fundamental. Isso porque o incentivo a práticas como o arrendamento ambiental e o reflorestamento, além de uma regulamentação adequada, é essencial para assegurar que os benefícios dessas práticas sejam amplamente disseminados e reforcem o compromisso do Brasil com o desenvolvimento sustentável.




    Ademais, a implementação de políticas que incentivem o crescimento econômico de maneira responsável, com base na conservação ambiental, representa um passo crucial para que o país possa equilibrar seus interesses econômicos com a necessidade de proteger seus recursos naturais.




    Dessa maneira, a análise das políticas públicas voltadas à sustentabilidade torna-se uma parte essencial do estudo, evidenciando a importância de uma estrutura normativa e institucional que apoie e promova práticas responsáveis e ambientalmente conscientes.




    Por fim, o trabalho apresenta uma proposta detalhada para a implementação de um instituto que se dedica à promoção da proteção ambiental, com o intuito de contribuir para o avanço das discussões acadêmicas e inspirar inovações legislativas.




    A implementação desse instituto é vista como uma forma de incentivar um diálogo contínuo entre legisladores, acadêmicos e profissionais do direito, promovendo a troca de ideias e o desenvolvimento de soluções efetivas para os desafios ambientais do Brasil. Dessa forma, essa proposta visa não apenas o fortalecimento da legislação ambiental, mas também o incentivo à criação de novas normativas que sejam capazes de responder às demandas de um cenário ambiental cada vez mais complexo e urgente.




    Há que se dizer que a implementação dessa iniciativa pode ser um ponto de partida para mudanças significativas na legislação ambiental brasileira, promovendo um marco regulatório que responda às necessidades contemporâneas e que seja capaz de assegurar a proteção do meio ambiente ecologicamente equilibrado para as futuras gerações.




    Assim, o presente trabalho busca enriquecer o debate sobre práticas de preservação ambiental e suas interseções com o desenvolvimento econômico, oferecendo uma análise crítica e detalhada dos mecanismos existentes e propondo novas abordagens que promovam uma relação harmoniosa entre o ser humano e a natureza.




    Com isso, ao propor soluções viáveis e analisar profundamente os desafios e oportunidades que o contexto brasileiro apresenta, este trabalho reafirma a urgência de um compromisso contínuo com a sustentabilidade e com a justiça ambiental, visto que tais pilares são fundamentais para a construção de uma sociedade que valorize o equilíbrio entre o desenvolvimento econômico e a preservação dos recursos naturais.




    Por meio da investigação dos instrumentos econômicos e legislativos disponíveis, bem como da análise de práticas inovadoras voltadas à conservação, busca-se não apenas proteger o meio ambiente, mas também promover um modelo de desenvolvimento que integre responsabilidade ecológica, justiça social e crescimento sustentável.




    Dessa forma, o estudo responde às demandas contemporâneas de preservação ambiental, ao mesmo tempo que sugere caminhos para o fortalecimento de uma estrutura legal e social que favoreça o uso consciente dos recursos naturais.




    Além disso, a pesquisa contribui para a criação de um legado sustentável, orientado a assegurar qualidade de vida, bem-estar e segurança ambiental para as gerações atuais e futuras. Assim, o estudo não apenas se alinha às necessidades contemporâneas de preservação ambiental, como também contribui para a criação de um legado sustentável que assegure qualidade de vida e bem-estar para as gerações presentes e futuras.


  




  

    1.




    ESTUDO DO PAGAMENTO POR SERVIÇOS AMBIENTAIS A PARTIR DA ANÁLISE DO DIREITO AO MEIO AMBIENTE ECOLOGICAMENTE EQUILIBRADO NA CF/88




    O meio ambiente ecologicamente equilibrado e, principalmente, a sua proteção são assuntos de crescente importância no cenário global contemporâneo, refletindo a necessidade urgente de preservar os recursos naturais e assegurar um futuro sustentável. No Brasil, pode-se dizer que esta preocupação foi formalmente incorporada ao sistema jurídico com a promulgação da Constituição Federal de 1988 — a qual elevou a proteção ambiental ao patamar de direito fundamental.




    Nesse sentido, este capítulo tem como objetivo explorar a evolução da tutela jurídica do meio ambiente ecologicamente equilibrado no Brasil, destacando os principais conceitos, leis e princípios que fundamentam essa área do direito. Ademais, a compreensão desses conceitos torna-se essencial para uma análise profunda e contextualizada sobre o tema do trabalho, permitindo uma apreciação mais abrangente das responsabilidades e implicações legais associadas à preservação ambiental.




    Os primeiros conceitos abordados no trabalho, como a definição de meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem como sua divisão em diferentes categorias, são fundamentais para entender a complexidade e a abrangência da proteção ambiental no Brasil. A partir desses conceitos, é possível inserir o tema no contexto histórico e legislativo e verificar como a legislação evoluiu desde a proteção indireta dos recursos naturais até a implementação de políticas específicas e leis ambientais mais abrangentes.




    A relevância deste estudo se dá pela necessidade de um entendimento claro e estruturado das normas que regem a proteção ambiental, o que é essencial para a efetiva aplicação do direito e para o fortalecimento das políticas públicas voltadas à sustentabilidade e à qualidade de vida das gerações presentes e futuras.




    Por fim, faz-se uma relação do contexto com o desenvolvimento sustentável, com o objetivo de verificar a necessidade de fomentar um consumo responsável que minimize os impactos ambientais e promova a qualidade de vida, já que essa ideia propõe um crescimento econômico de maneira sustentável, visando não apenas a preservação ambiental, mas também a economia sustentável.




    1.1 Meio Ambiente como Direito Difuso




    Antes de mais nada, cabe analisar, brevemente, o conceito, o objeto e a função dos direitos fundamentais. Nesse sentido, de acordo com Konrad Hesse, os principais objetivos dos direitos fundamentais são: garantir a liberdade e a dignidade da pessoa humana1. Dessa maneira, pode-se entender que os direitos fundamentais devem criar, bem como manter condições básicas para assegurar uma vida em liberdade e dignidade para a população.




    Tais condições moldam a singularidade, a estrutura e a função dos direitos fundamentais, já que eles garantem não só os direitos subjetivos dos indivíduos, mas, também, os princípios essenciais para a ordem constitucional democrática e o Estado de Direito — os quais constituem o ordenamento jurídico por serem fundamentos do Estado2.




    Em relação às gerações dos direitos fundamentais, tem-se que os direitos da primeira geração correspondem aos chamados “civis e políticos”, ou seja, são os direitos relacionados à liberdade. Pode-se dizer que foram os primeiros a constarem nos instrumentos normativos constitucionais na época e, em grande parte, correspondem, historicamente, à fase inicial do constitucionalismo ocidental3.




    Já os direitos da segunda geração são aqueles fundamentados na igualdade, ou seja, são os direitos de natureza social, econômica e cultural, bem como os direitos coletivos. Esses direitos fundamentais, que de forma embrionária e isolada já haviam sido contemplados em algumas constituições como as francesas de 1793 e 1848 e a brasileira de 1824, caracterizam-se, ainda hoje, por conceder à população direitos como assistência social, saúde, educação e trabalho4.




    Nota-se, então, que houve uma transição das liberdades formais abstratas para as liberdades materiais concretas. Todavia, esses novos direitos fundamentais só foram, de fato, consagrados nas Constituições e pactos internacionais no século XX, mais especificamente nas Constituições do pós-guerra5.




    Os direitos da terceira geração estão vinculados à ideia de fraternidade e solidariedade, como, por exemplo, o direito ao desenvolvimento, à paz, ao meio ambiente, à comunicação e à propriedade. Nesse âmbito, destaca-se que uma das características mais marcantes desta geração de direitos é a sua titularidade coletiva, muitas vezes indefinida e indeterminável, exemplificada especialmente pelo direito ao meio ambiente e à qualidade de vida6.




    Ainda tratando dos direitos de terceira geração, há que se falar que uma das características principais que os distinguem dos direitos das gerações anteriores é a sua natureza transindividual. Esse fenômeno do transindividualismo passou a tomar uma forma jurídica a partir do final do século XX com o crescimento da população e a massificação do consumo, já que tais circunstâncias implicaram na ampliação dos interesses e na titularidade de muitos direitos que, anteriormente, eram considerados apenas individuais e/ou subjetivos7.




    Assim, numerosos grupos, classes ou categorias de pessoas passaram a ser titulares de interesses e direitos, muitas vezes indivisíveis. A partir disso, pode-se entender o uso das expressões direito “metaindividual”, “supraindividual” ou “transindividual”8.




    Tratando dos Direitos Difusos, vale a pena fazer um breve aprofundamento, visto que o trabalho trata de um tema relacionado ao direito ambiental. Os direitos difusos são entendidos como aqueles direitos de natureza indivisível, comuns a um grupo, classe ou categoria de indivíduos indetermináveis que compartilham a mesma situação de fato. Dessa maneira, esses direitos não podem ser atribuídos a indivíduos específicos, pois pertencem a uma coletividade que não pode ser claramente definida ou separada em partes9.




    Um exemplo típico de um direito difuso é o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. Tal direito afeta, evidentemente, um número inestimável de pessoas — as quais não estão ligadas entre si por alguma relação jurídica pré-estabelecida. Dessa forma, a proteção desses direitos é essencial para garantir o bem-estar coletivo, já que todos os membros da sociedade se beneficiam da sua preservação10.




    Tradicionalmente, os direitos difusos se derivam de conquistas sociais e são considerados mecanismos processuais eficazes no apoio a disputas reprimidas, já que permitem a resolução de conflitos coletivos de ordem econômica, social ou cultural. Embora a definição legal de interesses difusos possa ser encontrada no artigo 81, parágrafo único, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor, essa norma possui caráter geral, tendo em vista que os titulares desses direitos não são determinados individualmente, mas podem ser quantificados em número11.




    Com relação às situações de fato, elas determinam a relação entre as pessoas, mas isso não significa que há uma ligação jurídica específica. Isso porque, o objeto da relação será sempre indivisível e igual para todos — o que impossibilita a identificação dos lesados ou a individualização dos prejuízos12.




    A exemplo disso, pode-se imaginar a seguinte situação: muitas pessoas foram expostas a uma publicidade enganosa transmitida por uma rede social ou canais de televisão. Entretanto, não será possível identificar cada um desses indivíduos, mas todos eles têm o mesmo direito, mesmo sem possuir qualquer relação jurídica entre si ou com a parte contrária.




    Segundo o entendimento de Ada Pellegrini Grinover, os direitos difusos abrangem interesses que não se baseiam em uma relação bem definida, mas em fatores conjunturais ou genéricos, como, por exemplo, habitar a mesma região ou consumir o mesmo produto.13 Como exemplo, especificamente com relação ao meio ambiente e sua proteção, cabe imaginar que uma situação em que todos os moradores de uma mesma região são afetados por um dano ambiental, bem como aqueles que estejam no local de forma eventual. Nesse caso, a união dos indivíduos afetados como titulares do direito a um meio ambiente saudável se dá pela simples presença no local14.




    Dessa forma, os direitos difusos pertencem a todos de maneira coletiva, sem pertencer a ninguém em particular. Esses direitos têm a característica da transindividualidade, possuindo uma natureza indivisível, com titulares que são pessoas indeterminadas ligadas por circunstâncias de fato. Com isso, pode-se entender que o que caracteriza um direito como difuso é a tutela jurisdicional pretendida, ou seja, o fato jurídico que determinará os instrumentos de sua defesa15.




    Portanto, os direitos difusos regulam direitos transindividuais e caracterizam-se, principalmente, por sua indivisibilidade, entendendo que a satisfação do direito deve beneficiar uma coletividade indeterminada ligada por uma circunstância de fato. Como mais um exemplo disso, tem-se o direito a um meio ambiente equilibrado, cujos prejuízos de uma eventual reparação de dano não podem ser individualmente estimados16.




    Como já citado anteriormente, os direitos difusos têm como titulares pessoas indeterminadas ligadas por circunstâncias de fato, assim, não há como entendê-los e misturá-los com os direitos coletivos, já que estes têm como titulares os indivíduos integrantes de um determinado grupo, categoria ou classe. Dessa forma, ressalta-se, então, que os titulares dos direitos difusos estão conectados apenas por circunstâncias de fato, enquanto os titulares dos direitos coletivos estão ligados por uma relação jurídica base entre si ou com a parte contrária17.




    Deste modo, vale mencionar que é por meio de uma ação coletiva ou de uma ação civil pública que ocorre a defesa processual dos titulares dos direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos18.




    A ideia de multidimensionalidade do bem ambiental é uma expressão que indica a amplitude das interrelações e dos impactos das diferentes dimensões do direito ao meio ambiente. Nesse sentido, destaca-se que o proprietário, público ou privado, não pode dispor da qualidade do meio ambiente ecologicamente equilibrado devido à previsão constitucional, já que ele é considerado como um macrobem de todos19. A partir disso, entende-se que a intangibilidade do bem jurídico meio ambiente ecologicamente equilibrado não decorre apenas de sua natureza normativa abstrata, mas, principalmente, da própria essência ou natureza do objeto protegido20.




    Nota-se que a importância do bem jurídico ambiental vai além de sua capacidade descritiva e multidimensional e os efeitos de sua previsão constitucional afetam a própria natureza constitutiva da relação jurídica que o envolve. Assim, é possível perceber que, ao analisar suas características, especialmente seu caráter difuso, revela seu papel crucial em sustentar uma relação jurídica própria ao Direito Ambiental21.




    Com relação aos sujeitos dessa relação jurídico-ambiental, estes são definidos a partir de seu objeto, ou seja, o sujeito ativo corresponde a um grupo indeterminável de indivíduos, pois a própria amplitude e indivisibilidade do bem fundamental impede a individualização dos titulares. Desse modo, uma análise detalhada dos elementos da relação jurídica aqui tratada permite compreender os efeitos decorrentes do bem jurídico ambiental22.




    Há falar que, como em qualquer relação jurídica, os sujeitos se dividem em ativos e passivos. Todavia, devido à condição difusa dos efeitos da vinculação dos titulares ao objeto, o sujeito ativo da relação jurídica ambiental nunca será apenas um indivíduo. Isso porque, como já citado, os detentores de um interesse difuso são mais do que indeterminados, mas indetermináveis23.




    Nesse âmbito, é preciso destacar que mesmo quando os interesses ambientais interferirem diretamente na esfera individual, ainda será necessário reconhecer sua indivisibilidade com o coletivo, já que, não obstante com uma tutela processual individual, os efeitos continuarão a alcançar os sujeitos coletivos e indetermináveis24.




    Com isso, é possível perceber que o direito ambiental busca reproduzir a condição natural e ecológica de inseparabilidade entre os seres vivos, de modo que até as regulações jurídicas e processuais são incapazes de separar a unidade ou interdependência dos interesses ambientais humanos25.




    Logo, quando o interesse afetado se relaciona ao microbem ambiental, verifica-se que as relações jurídicas estabelecidas correspondem às tradicionais relações de direito privado ou público. Entretanto, a coexistência do macrobem ambiental deve ser sempre considerada, aplicando-se a teoria da multidimensionalidade do bem ambiental para acomodar os efeitos difusos resultantes26.




    Comparativamente, em cada direito subjetivo individual ou de um grupo, está representada a tutela do direito difuso. Da mesma forma que a integridade ecológica se manifesta e é protegida em um recurso ambiental específico, o interesse difuso de preservação do macrobem ambiental sobrepõe-se ao interesse particular e individual27.




    Os sujeitos de um direito ou interesse difuso são unidos por uma situação fática específica e, no caso da relação jurídica ambiental, o que une os sujeitos ativos é a existência de um fato jurídico ambiental, como o exemplo do dano ambiental citado anteriormente. Assim, o “personagem misterioso”, quando representado por um legitimado para a defesa do interesse, não atuará em seu próprio interesse, mas sim como portador desse interesse28.




    O sujeito passivo da relação jurídica ambiental será aquele titular de deveres jurídicos ambientais, sendo que esta obrigação pode resultar de um ato ilícito ou da obrigação constitucional de respeitar o equilíbrio ambiental. Dessa forma, o poluidor ou degradador ambiental (pessoa física ou jurídica, sujeito único ou uma coletividade de responsáveis) poderá ser o sujeito passivo da relação jurídica ambiental, respondendo perante a coletividade (sujeito ativo) pela obrigação de reparar um dano ambiental causado ou de evitar que um dano ocorra, devido ao não cumprimento da legislação ambiental29.




    Por outro lado, há que se dizer que o sujeito passivo também pode ser alguém que, mesmo agindo legalmente e com autorização do Poder Público, desenvolva uma atividade que cause ou possa causar dano ao meio ambiente, em desacordo com os ditames da Constituição Federal.




    Da mesma forma, a coletividade como um todo pode ser sujeito passivo da relação jurídica ambiental, criando uma situação em que os mesmos sujeitos são tanto ativos quanto passivos. Isso porque a coletividade será sempre, necessariamente, sujeito ativo da relação jurídico-ambiental e definirá o sujeito passivo da obrigação ambiental, impondo, também, o dever de preservar e defender o meio ambiente para as presentes e futuras gerações30.




    Além disso, há que lembrar que todos os direitos, seja qual for a sua natureza, procedem de algum fato, positivo ou negativo, normal ou anormal, instantâneo ou de elaboração progressiva e subsistem por meio de seu exercício ou defesa, se extinguindo quando ocorrer alguma circunstância prevista em lei capaz de causar seu desaparecimento31.




    Assim, um elemento fundamental da relação jurídica decorrente do bem ambiental é o fato jurídico ambiental — o qual pode ser considerado como todo e qualquer acontecimento natural ou ação humana que produza consequências jurídicas. Ressalta-se que tais consequências podem ser constitutivas, modificativas ou extintivas de relações jurídicas32.




    Tendo em vista o ordenamento jurídico brasileiro, a tutela do meio ambiente ecologicamente equilibrado possui fundamento constitucional por se tratar da proteção de um direito fundamental, caracterizado pelo princípio da solidariedade ou fraternidade. Pode-se dizer que o meio ambiente ecologicamente equilibrado é um verdadeiro direito difuso, já que, como citado, é indivisível por sua própria natureza e de titularidade indeterminada, ou seja, pertencente a todos, tanto às gerações presentes quanto às futuras33.




    Dessa forma, preservar o meio ambiente equivale a salvaguardar a vida, tornando as questões ambientais de interesse público. Em um Estado Democrático, é esperado que haja espaços de participação social nas decisões que envolvem a formulação de políticas públicas que impactam o meio ambiente. Com isso, a sociedade deve se mobilizar para agir em favor do direito fundamental aqui tratado, garantindo que os cidadãos tenham acesso às devidas informações e possam promover a educação ambiental.




    Portanto, tendo em vista que o direito a um meio ambiente ecologicamente equilibrado é um direito de todos, sem distinção e a sua proteção deve ser uma prioridade coletiva, nota-se que a satisfação de um interessado resulta na satisfação de toda a população. Dessa forma, é possível entender que as ações individuais e coletivas em prol do meio ambiente refletem a interdependência dos interesses da sociedade e a importância da participação de todos na construção de um futuro sustentável34.




    Por fim, nota-se, então, que a análise dos direitos fundamentais, desde sua concepção até sua evolução através das gerações, é capaz de demonstrar a transição de uma perspectiva individual para uma abordagem coletiva. Desse modo, é possível concluir que a proteção do meio ambiente ecologicamente equilibrado se configura como um direito difuso, cuja indivisibilidade e titularidade coletiva ressaltam a importância das ações conjuntas em sociedade para sua devida proteção.




    Assim, a preservação do meio ambiente, além de ser um imperativo constitucional, representa um compromisso com as presentes e futuras gerações. Por isso, a participação social e a educação ambiental são essenciais para a efetivação deste direito, refletindo a interdependência dos interesses da sociedade e a necessidade de um esforço coletivo na construção de um futuro sustentável.




    1.2 Fundamentos Constitucionais da proteção jurídica ao Meio Ambiente




    Historicamente, existiu um período em que o direito servia exclusivamente à economia e à política, sendo que os juristas conheciam apenas o dano contratual, o dano patrimonial e o dano moral. Esse entendimento foi possível a partir da generalização simbólica de um conceito socialmente construído: o “bem”35.




    A partir disso, os juristas puderam codificar todos os danos a valores protegidos juridicamente, ou seja, valores passíveis de mensuração monetária. No entanto, tratando-se de direito ambiental, os danos ao meio ambiente não eram facilmente compreendidos pelos juristas. Mas, ao converter o dano ambiental na forma de “bem”, ou seja, ao traduzir o valor ambiental em termos econômicos de lucro e prejuízo, foi possível associar o prejuízo econômico ao ilícito jurídico, determinando a reparação do respectivo dano ambiental36.
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